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Município de Capanema' PR

PORTARIA N'8.022. DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Nomela Pregoelra e Comlssdo de
Apoto à Llcltaçdo para execuçã.o de
Pregã,o nas formas Presenclal e

Eletrônlco.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1o Nomear a servidora Rosella Krlger Becker Paganl para
exercer a íunção de PRDGODIRA do MunicÍpio de Capanema, a fim de

contrâtar bens e/ott serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e

Eletrônico, para o perÍodo de O1 lOl 12022 a 3l l12l2022.
Art. 2o Nomear , Raquel Santana Belchlor Szlmanskl Carollne

Ptlatl, Jeandra Wllmsen, para exercer a íunçáo de Apolo à Llcltação do

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e EletrÔnico.

Art. 3o A presente portaria entrará em vigor na data de Ol l0Ll2022,
ficanclo nessa data revogada a Portaria n" 7.776, DE 08lJ2l2O29..

Gabinete do Prefeito do MunicÍpio cle Capanema, Estado do Paraná,

aos nove dias do mês de dezembro de 2021.

\\\\N
AriGÍíco Bell\
Prefeito Municij'at
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Américo Bell

Av. Pedta Vhiata Paigotda Sarza, 1080'Cenlra - 85760'aaa
Fohe :4 6" 3552" 1 321 - Fax 16'3 552"1 I 22

CAPANEMA - PR





Murlic4)io de Capanonlâ
Il,$iãdo do Psmnâ

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 27 dia(s)
do mês de setembro de 2022

Assunto: Pregáo Eletrônico

DE: Raquel Santana Belchior Szimanski
PARA: AmeÍico Bellé

Senhor Prefeito:

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorizaçào para

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOI,AS EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO O4OI2022 DA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA O MUNICIPIO DE

CAPANEMA-PR,

O valor máximo para o item foi definido através do menor preÇo obtido entre os

orçamentos solicitados pela Administraçáo a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo de

Referência.

O custo total máximo estimado para esta aquisiçáo é de R$ 416. 1oo,Oo(Quatrocentos e

Dezesseis Mil e Cem Reais).

Respeitosamente,

Belchior Szimanski
Secretária Municipal Agricultura e Meio Ambiente
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ANEXO I
IEBSA-DE.BPEEBEI!glA

r, ónaÃo TNTERESSADo
1 . 1. Secretaria Municipal de Agricultltra e Meio Ambiente,

2. OBJETO
2,1, AQUISIÇÃO DE EQI]IPAMENTOS AGRICOLAS EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO

o4o 12022 DA SECRETARIA DE ITSTADO DE AGRICUI.TTIJRA E ABASTECIMENTO PARA O

MUNICÍPIO DE CAPANtrMA,

g, npspoNsÁvDl PELO TERMO pp nprpnÉucIA
3. 1. Raquel Santana Belchior Szimanski

4. JUSTIFICATTVA
4.1. A presente licitaÇào visa a aquisiçáo de equipamentos agrícolas em atendimento ao

convênio 04ó 12022 com a Secretaria de Estaclo de Agricultura e Abâstecimento para o Municipio
rie Capanema, esses equipamentos iráo facilitar o trabalho do dia a dia nas propriedades rurais,

conciliando qualidade 
" 

.gilla^a", com isso incrementando a produçáo agrícola e pectrária da área

rural,
4.2, Os valores máximos de cada item foram deíinidos através dos menores preços obtidos

entre três orçamentos por empresas distintas, que segllem em anexo a este Termo de Referência

S.DErINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

rA\,. (iov(fr. ildor peclro Viliirtí) Prlrigol. (Ír) SoLtza., lOi,tO, (hrl1lro. OItP 357«) 000
'1r prrnnn ML]Nr'rrÁ,-?:. 

. - " - lii""",fiÀi;f,:-rt2t CNp.r i1" 7s:l)7).760lo0Ol'60 l\'ww.onpanr:rrr.pr'11or'br'
coNTRÂTAÇÕEs PÚBLlcAs li,'..*",, s,r.',;',4.;r'r"''yr nr urr' hr' / rií ir'r'^ô'ir''irir.rrnr .r oor' lrr

1 - Lote 001
do produto/ serviço

DE 6 TONELADAS E
6 M", RODADO TANDEM,

COM PNEI]S 7,50 X
NOVOS, COM CAMARA, COM

CAIXA DE À4ETAI,, E

UMA LINHA, COM CAIXA
ENGRENAGEM EN{ AÇO,

COM NO MÍNIMO 04
02 DISCOS DE CORTE,

CAIXA DE TROCA DE CORTE
02 A 36 MM, COM PINO DE

h'rxo B t.rt,l cIRATóRlo

VEL EM FERRO COM

ROTAÇÃO DO ROTOR
1500 RPM; PLATAFORMA

PARA ACESSO AOS

ROTOR: AFIADOR DFI

GIRATÓRIA, ROTOR DE



i



MÍNIMO 12 FACAS AJUSTÁVEIS
COM PARAFUSO E 6 LANÇADORES
INDEPENDENTES, CAPACIDADE
DE PRODUÇÃO MÍNIMA Dtr 10 A
28 TONtrLADAS/HORA,

3 63838 rnAToH ACRÍCOI,A SOBRE 
I

RODAS. NOVO, DE FABRICAÇAO 
I

NACIONAI,, MOTOR TRATOR 
I

AGRÍcoLA soBRE RODAS, Novo, 
I

DE FABRICAÇÂO NACIONAI,, 
I

MoroR MÍNrMo 3 ctLINDRos, 
I

MÍNIMo 75 CV, TURBO
INTERCOOLER, TRANSMISSÃO
PARCIAI,MENTE OU TOTAI,
stNCRoNrzADA, coM MiNIMo 8
VEI-OCIDADES A FRL]TF]NTE E 2
VEI,OCIDADI]S A RE, VELOCIDADE
I54O RPM A 1947 RPM DO MOTOR,

lrnr'reue DE coMBLJSTÍvEÍ- coM
Icepecroeoe MiNIMA DE 63

lr-rrnos, PESos DTANTEIRos E
ITRASEIROS, PNEUS DIANTEIRO
Itz..+xz+ R1. E TRASEIRoS l8.4x3o
ln r.

1,00 UN 236.100,00 236.100,00

IOTAL 416, 100,00

iUunicÍpio dc CaPâncmâ
r]sr(do ilô PârâDd

' ;trY/4

rA\,. (ioverrr.ldor pcclro Virií.r.io PâriÍld; de Souzr.t., 1080, Ocrr1.ro. CIrP ll57(ro-000

coNTRATAçoEs púgLtcas lil:.-",,§,i1ít1'11;'Iânjl.^r11'r nr orrtr hr / 1;r'tt'\r'\!\t;i"\11r.r*ra ^r co' lrr

6,CONDICOES DE A.QUISICAO E DE ENTREGA DO OBJETO
6.1. A empresa venóedora deverá entregar os equipamentos em até 45 quarenta e cinco

dias após a solicitaçáo formal.
6.2. A COúTRATADA deverá entregar os equipamentos com suas próprias ferramentas'

com seus próprios veícuIos 
" "ã- ""r" 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira

responsal,ilidàde sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus

funcionários
6.3. Considerando a entrega técnica uma etapa fundamental no processo de compra de

uma máquina ou de 
-um equipamento agrícola e poÍ ter objetivo- de apresentar o

equipamento com suas funçOes, especiÍicações- (contidas no 
lr4.anual 

de-lnstruções) e

a forma correta cle utilizaçáo, u óONfnafebA deverá cumprl-la' no máxlmo 15 dlas

após a entrega do equlpamento, reallzando agendamento Junto a Secretarla de

Airlcultura JMeto A*bi"nte com antecedêncla de uma semana'

6.4.Considerando que na agricuitura determinadas aÇões como plantio, colheita, ensilagem

à".r"- .", continuá depois ão seu início para evitar prejuízos na produção, a CONTRATADA

deverá disponlbllízar asslstêncla técnica no pfiazo de 24 horas'
6,4. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá a CONTRATADA apresentaÍ

c"omunicaçáo esciita, inforinando o fato ao fiscal do contrato, o qual verificará os

equipamentos "rrta"go"a 
e confeccionara- um termo de recebimento provisório'

identificando o bem-r'ecebido, cuja finalidade é apenas para atestar que.a contratada

Lrrti"go., o bem na data estipuladã na solicitaçáo, fornecendo uma cópia do documento

à CONTRATADA;
6.5.JuÍrtamentecomaentregadosbens,aCONTRATADAdeveráapresentaÍanotaÍiscal

correspondente, nos terrios defrnidos pelo Departamento de compras do Município.

6.7.4pós o ôcebimento proui"ório, o Mr-rnicípio, por meio de comissáo de recebimento'

formada poÍ três servidores efetivos, realizara, no prazo de 15 quinze dias, a liquidaçáo da

;ôr-d", isto é, a veriÍicáça" àÀ compatibilidade dos bens entregues com as. especificações

do Termo de Referência " àá-"àti"itu.çào mencionada no item 6.1. páfa Íins de recebimento

definitivo.





do Município.
6.9,A Comissáo realizata inspeçáo minuciosa de todo os equipamentos, por meio de

serviclores públicos efetivos 
"ornpét"ttt"", 

acompanhados dos profissionais encarregados pela

solicitaçáo de compfa, com a finalidade de verificar a adequaçáo dos bens constatar e

relacionar a quantiàade e qualidade clos equipamentos a que vier ser recusada'

1.PP.AZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA
7.1 Prazo de entrega 100 (cem) dias a contar da assinatura do contrato'
Z .2 Local de entre{a: preieitura Munlclpal de Capanema-PR, locallzado Av. Pedro Vlriato
Parigot de Souza, 1O8O' centro.
i.z. i Orra"t"ço passível áe alteraçáo, sendo informado formalmente via e-mail
7.3 A entrega s"ra f"itu e comprovada mediante apresentaçáo do veículo pela CONTRATADA

a contÍatante, acompanhada da documentaçáo pertinente'
7,4 para acompanhámento da entrega dos equipamentos, fica designado o fiscal rlo contrato

para conferênôia das especificaçóes"têcnica., b!* 
"o,,,o 

outros funcionários ou convidados

para o recebimento definitivo.

8.PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura'

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO
9,1 o contrato será Íiscalizado pela servidora Arlei Renner, integrante da comissáo de

recebimento da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente'

10, INFORMAçÔES ADICIONAIS
10.1. Havendo qualqueÍ discordância entre a descriçáo ou unidade de medida do CATMAT e a

do Edital, prevalecerá a descriçáo e unidade de medida do edital constante do Edital'

10,2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA' CNPJ:

75.972.760|ooo1-60'Endereço:Av.Gov.PedroVlrlatoParlgotdeSouza,l.o8o'centro.
Munlcíplol Capanema - PR, CEP: 85.760-000'

lo.3.AsInformaçóeSTécnicasdevemsersolicitadaaSecretariaMunicipaldeAgriculturaeMeio
Ambiente, (46) 984125465 com a Sra' Raquel ou pelo e-mail agricultura@capanema'pr' gov br

Municipio de Capanema, Cldade ila Rodovla- Ecológlca - Esttada Patque Camlnho do

Colono, ao(si 27 dia(s) do mês de setembro de 2022 '

Szlmanskl
Secretdia MuniciPal Agricultura e Meio Ambiente

rA\,. (iovcnta(iot: píi(lro Viliírlo P iÍlo| dc SoL.rz.r, 1080, ()clrtro, ol'P l]57«)-000
5LC.nEr;Ar.rA MrrNr.-r'AL Dl I ilr"(,,íiàissà::]I ui r r:rtrnl i" 7s;.97n.7(.,olo0ol-60 l\,!vw.cÍ\{)ânorrr.pr.ÍIo\'.1)r

coNTRATAÇÕEs PÚBLlcAs I i,"*,,,, s,r1.jr''j'/^'i'r""tri'r n râv ht / 1;';1'\'^tj/;i '!\llrrcrtrr 
rt cav Irr

§Éd ' ,it,t'.:*""';lll.i,'::Í,1illx*úr 'r t'\\)
6.8.Uma via da solicitação mencionada no item 6,1. deverá seÍ carimbada e assinada pàla





SECRETARIA OE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO'SÊAB

TERMO DE CONVÊNlO No 040/2022 - ProtocÔlo no 18'555'017'6

PARTICIPES: SEAB E O MUNICIPIO DE CAPANEMA

TERMO DE CONVÊNIO N" 04()/2022 QUE

CELEBRAM O ESTADO DO PARANA, POR

SUA SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO'
SEAS, E O MUNICIPIO DE CAPANEMA,

úÉnl.roo oBJETlvos DE lNrEREssE
óõiritiú, Pann IMPLEMENTAÇÃo- DE

ÉÀó,tlío PREvlsro No DEcREro N-"

tsisizozl QUÉ lNSTlrulu o PLANo
pcRnNÁ MAls cIDADE ll - PPMC ll'

o ESTADO oO eARaNÁ, l)or lreio da SECRETARIA DE ESTAoO DA

ÃoiróijiÍÚnÃ É oO ÀaÀSieóiNeúió, pêssoa iurídica de dlreito público interno'

inscrita rlo cNpJ/MÊ n " zo.+ iolgà)-tb-oo t -gs, 
"onr'seae 

na Rua dos Furrclonárlos,

i'sss,.. õrtrilúà ' Pararrá, õ:;;á;i; denonrlnado coNcEDENTE' rrêste ato

roprosentada pelo Secretário'-iü 
-'gã"aã ctá Agricultura ê clo Aba§tsclmonto'

üõãáÉÊiô ÁúÀcuero oâriõnnÃ,--ó'oá1199!-p.^cPF/MF sob o núnrero

xxx.562,87e-xx, domlclllado ,àtiã'ôàpiuiá-; úut'ttclpto-oe oAPANEMA' inscrito

no CNPJ no 75,972.760/00or'ãõ,iã'iliãcá na Avenlda.Parlool dê Souza' 1080 -

Cêntro, CEP gS.ZOO-OOO' tl" 
- ô'u "'n dlante rlenonlinado silnpleslnênte

cONVENENTE, llêste ato ,.pr"à"nt'ão" p""ú cnãr" oo. pott"r Exocutlvo' AMERICO

ãÉLLâ";;d;irãdo no cpÉiüÉ iãn 'o nÚnret'o -xxx'5e6'87s'xx' 
residente e

ã"liiã]irãaã"'ã"iii,i,[rpiá aã cãürntn'lá- E'tudo clo,Paraná enr consonância com o

contldo r'ro protocolado n" 18,5!H'i;'à; t*ãü"' cêlebrar-êste convênlo' o qual será

üià;p"lJt;Lp;ilçoes cla Lã'rtaãiur no 4'320':!-t^1e94 cla Lei complenlêntar

Fecleral no 101 , de 2000, ou uJ?toãiài n" a azg' a" í992' cla Lei Fedoral tro 8 666' de

1ee3, cla Lêi Fedoral n" s.so;] ;;-ióã7'trã Lã'Êtlutlt?l no í5 ô08' cio 2007' dâ Lêi

Fecteral rro 12,846' de zors,'làiàilit'áuãi "; 
18466' cle 2015' Lei Estadual no

19,206, de 2017,daLei Estaoüinãão-"sô51ãã z0zt' clo Decreto Estadual no 9'762' de

2013, do Decrêto Estaduar t" r.ôãsã;ãóis, í"b""t"to Estadual no 4189' de 2016'

ã; õ;;;,;"E;ià;ra'r;-ii gsi, ,r. züq-io'D".i"to-Estadual rro 2 485' de 201e' do

Decreto Estadual no 10.'161,;.';úá;i;bãtr.áto Ettud'"I no 7'973' de 2021' da

Resolução no 28, de zorr, oo"ic?"--p-n ài' r'ittt'çao ruormativa no 61' de 2011' do

iõÉ-pri, no que couberonr, ,nãoràntu as cláusulas o concliçõBs segtrintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l,constitui objêto deste conrãíü-á 

-"oniugação- clê,esforços na lnrplêmentaçáo de

açõês que integranr o pruÀã' ÉuLnã 'úãid cioua"t- ll - PPMo ll' visando o

dssêrlvolvimen to ,uru, "u.ttntáutl 
enr beneÍÍclo 'la 

âgricultura familiar' nredlante a

aouislcáo de 01 (um) tr"toi'ãgil*i" ;on' pn"ut tiaçado 75'85 cv' 02 (duas)

lll|.ã,r" nãã"rü;ü;'-n2 iá,::i'ã"iir"o"iã!, ã;;fo'n.'ó d"t,rh",nento constante do

Éi;;;;; Íiáoãinà, parre intesrantá e indlssoclável desto lrlstrunlento'

cLÁusuLA SEGUNDA - DA VINCULAÇÀo DAS PEÇA^S-DocuMENTAls

2, Intêgrânr este Convênio, inàependente de tral'l scrlção' .o 
Plano de Trabalho aprovado

pelas aurorldade. .o,rp"tuntã.',"t;il;;ffi;;;;ü'iiunto. cor'rstarltes do Protocolado

no 18.555,017'6.

ç

§
§

?
E

I
I
0-o
=
x

N
T

K
?

,õ

I

1/lr

i-.:





r,L\1 ij
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTÉCIM ENTO,SEAB

TERMO DE CONVÊN'O N" 040/2022 - Protocôlo no 18.555.017-6
PARTICIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE CAPANEMA

CLÁUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNCIA
3, O prêsêntê Convênio têrá vígência de í 2 (doze) meses, com in ício na data da
publicaÇão de seu extrato na lmprensa Oficial Estadual, podendo ser prorrogado nos
termos da lei, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
4.1 , Compete ao GONCEDENTE:
4.1.1. Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a
avaliação do cumprimento do objeto deste convênio, por meio de análise de relatórios
acerca do seu processamento, diligências e visitas ln /oco, comunicando ao
CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos [ecursos públicos ou
outras pendências de ordem tócnica ou legal, bem como suspender a liberação de
recursos, fixando prazo para saneamento ou aprêsentação de informaçÕes ê
esclare cime nto s;
4,1.2. Libêrar os reclrrsos financeiros em obediência ao cronograma de dêsembolso
constante do Plano de Trabalho, que guardará consonância com as mêtâs, fases otl
êtapas de execução do objeto deste convônio;
4.1.3. Exigir do CONVENENTE a apresentação de toda a documêntação necessária,
com prazo de validade vigente, para a trânsÍerência de recursos;
4.1.4, Reallzar o registro ê controle dos recursos repassados, ínclusive junto ao
Sistenra lntegrado de Transferênciâs - SIT do Tribunal de Contas do Estado do Parâná
- TCE/PRl
4.1.5. Analisar e aprovar as prestaçôes de contas parciais e final dos recursos
aplicados nâ consêcução do objeto deste convênio;
4.1.6. NotiÍicar ao CONVENENTE, quando não apresentada a prestâÇão de contas dos
recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos
transferidos, e instauraT, se for o caso, a Tomada de Contas Especial.
4,1.7, Validar o termo de receLrimento provisório e deÍinitivo do objeto deste Convênio,
emitido pelo Convenente;
4,1.8, Emitir termo de objetivo atingido do presente Convênio;
4,1,9. Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste Convênio,
podendo inclusive constituir comissão especial para aÕompanhamento de sua
êxecução;
4.1.10. Designar, em ato específico, o fiscal da tÍansferência, dando cumprimento ao
contido na Resolução no 2812011 do Tribunal de Côntas do Estado do Paraná e suas
alteraçôes posteriores;
4,1,1í . Publicar, no Diário Oficial do Estado, o êxtrato do presente instrLlmento até
quinto dia útil sêguinte ao de sua assinatura e dos evenluais aditivos, se houver.
4.2. Compete ao CONVENENTE:
4,2.1. Cumprir rigorosamente os prazos e as n]etâs êm conformidade com ô Plano de
Trabalho, as exigências legais aplicáveis, além dâs disposiÇÕes de§te convênio,
adotando todas as medidas necêssárias à correta execução deste convênioi
4,2.2, Ulilizar os recursos financeiros de acordo com o Plano de Trâbalho ê em
conformidade com os procedimentos legais;
4,2.3. Previamente ao repasse dos recursos previstos no Plano de Trabalho,
apresêntar ao CONCEDENTE, prova de rêgularidadê com a Fazenda Nacional,
incluindo prova de regularidade relativa à Seguridade Social, com a Fazenda Estadual,
ôom o Funclo de Garant;a por Tempo de ServiÇo, bem como Certidão Nêgâtlva de
Debitos Trabalhistas, Certidão Liberatória junto ao Trillurtal de Contas do Estado e
consulta ao CADIN;
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SÊCRETARIA DE ESÍADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO.SEAB
TERMO DE CONVÊNlO N" 040/2022 - Protocolo no 18.555.017"6

PARTICIPES: SEAB E O MUNICiPIO DE CAPANEMA

4.2.4. L4anter e r'r1ovin1êntar os recursÕs financeiros de que trata êstô convênio em
cadernêta de poupança específica, aberta na instituição financeira contratada pelo
CONCEDENTE, inclusive os resultantes de eventual aplicação t.to tttercado Íinanceiro,
bem assim aqueles oferecidos coriio contrapartida, aplicando-os, enl conformidade
conr o Plano cle Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do sêu objêto;
4.2.5. Proceder ao depósito da contrapaüida pactuada neste instrumenlo na conta-
poupanÇa especÍfica vinculada a este convênio, em conformidade corn os prazos
estabelecidos no cronogTâr"na de desenrbolso do Plano de Traballroi
4,2.6. Á'Icar conr o pagalnento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos
financeirôs fixados neste instrumento, indicados rra Cláusula Quinta;
4.2.7. Eteluar as prêstaçÕes de contas parciais e final ao CONCEDENTE, na forma
estabelecida neste convênio;
4,2.8. Êfetuâr as prêstaÇÕes de contas parciais e Íinal ao Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, diretarnente no Sistema Integrado de"fransÍerências, confornre Rêsolução
n.o 2Bl?011 , alterada pela Resolução t1.o 4612014, e lnstrução Normatlvâ n." Ü12411,
todas desse órgão de controle;
4.2.9. lnforfnar e atualizar bimestralnrente os dados exigidos pelo Sistema Integrado de
TransÍerências - SlT, conÍoInre a Resolução no 02812011 e Instrução Normativa n0

6112011, todas do Tribunal dê Contas do Estado do Paratrá - TCE/PR;
4.2.10. lnstaurar processo adn'rinistrativo apuratório, irlclusive procêsso âdministrâtivo
disciplinar, quarido constatado o desvio ou nralversação de recursos públicos,
irregu laridade na exêcuçâo e gestão flnánceirâ deste convênio, comunicando tal fato ao
CONCEDENTEI
4.2,'11. Restituir ao CONCEDENTE o valor transferido, atualizado nlonêtariat'Itente
desde a data do recebimento, acrescido de juros na Íorma da legislação aplicável aos
debitos junto à Fazenda Estadual:
a) quando não for executado o objeto deste instrumênto;
b) quando náo forenr apresentadas as prestações de contas no prazo estabelecido;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida.
4.2.12. Restituir ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar
da conclusãô do objeto, denúncia, rescisão ou extirrção deste convênio, os saldos
financeiros len]anescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas das
aplicaçôes financeiras realizadas, devidan'rêntê atualizados, sob pena de imediata
instau[ação de tomada de contas especial, providenciada pela autoridade competente
do CONCEDENTET
4,2.13. lvlanter atualizada â escrituraçáo contábil relativa à execução deste convÔnio,
para fins de fiscalização, acompar'rlrâr'ne nto e dê avaliação dos recursos obtidosi
4,2,14. Prcstar ao CONCEDENTE, quando sôlicitado, quaisquer esclarecimêntos sobre
a aplicação dos recursos financeiros recebidos por força deste convenio;
4.2.15. Responsâbilizar-se exclusivan'refite pelo gerencianrento adntinistrativo e
finance iro dos recursos rêcebidos;
4,2.16. Responsabilizar-se, dê fonxa exclusiva, pelo pagamento dos erlcargos
trabalhistas, prevrderrciá rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto
deste convênio, não inlplicando responsabiliciade solidária ou subsidiária do
CONCEDENTE a inadimplência do CONVENENTE enr relação aos referidos
pErgamentos;
4.2.17. Responsabjlizar-se, de fornra exclusiva, nas esÍeras civil, penal e adntinistraliva
pelâ execução do objeto deste convênio, em espêcial pela ütilização do(s)
equlpamento(s) adquirido(s) com os recursos transferidos pelo CONCEDENTE;

;
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4.2.18. Manter, para Íins de controle e fiscalizaçáo do CONCEDENTE, a guarda dos
documentos originais relativos à execução deste convênio, pelo prazo dê 10 (dêz)
anos, contadoS do dia útil sllbsequente ao da apresêntaÇão da prestação de contasl
4.2.19, Manter, durante a execução do objeto deste convênio, todos os requisitos
exig idos para sLla celebraçâo;
4,2,20. Franquear aos agentes da AdministraÇão Pública, do Controle lnterno e do
Tribunal de Conlas, livre acesso aos processos, aos documentos e às informações
relacionadas a este convênio, bem como aos locais de execuÇão do respectivo objeto;
4,2,21, Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ôiência
aos órgãos de controle e, havêndo Íundada suspeita de crime ou de improbidade
adm jnistrâtiva, cientjfjcar ao Ministério P[rblico;
4,2,22, Exibt as marcas do Governo do Estado do Paraná, SEAB e do lr4unicípio, de
acordo com os padrões de idêntidade visual fornecidos pelo CONCEDENTE, após
assinatura do convênio, sendo vedado aos paÍÍcipes a execllção de aÇÕes previstas
no Plano de Trabalho com aplicaÇão das logomarcas institucionâis no ano eleitoral, nos
03 (três) meses que antecedem o pleito até o término das eleições (2o turno, se
houver), e a utilização de nomes, símbolos ou imâgens que caracterizem promoçáo
pessoal de autoridade ou servidores públicos;
4.2.23. Não autorizar o pagamento antecipado ou adiantamento pêlo fornecimento de
bêns e ou serviços ainda não entregues, com recursos dêste Convênio;
4,2.24. Não repassar, ceder ou transÍêrir a exêcução do objeto do presentê convênio;
4,2.25. Providenciar o crêdenciamento junto ao Câdastro Unificado dê Fornêcedores do
Sistema de Gestão de Materiais, Obras e ServiÇos da Secretaria de Estado da
Administração e Previdência, a teor do ar1, 4o, incs. I e ll do Decreto n'976212013,
4,2,26, Assegurar a obseruância da vedação imposta pelo art. 70 do Decreto no 2485,
de 21 de agosto de 2019, no respeitante à execução do objeto deste Convênioi
4,2,27 , No exercÍcio de 2022, na execuÇão das ações previstas no Plano de Trabalho:
4,2,27,1, náo íazq ou permitir que se faça uso promociônal em íavor dê candidato,
partido político ou coligação dos bêns informados na Cláusula Primeira deste
instrumento ou outros custeados oLr subvencionados pelo Poder Público à razáo da
execução deste convênio;
4.2,27,2 náo ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligaçâo, os
bens móvers informados na Cláusula Primeira deste instÍumento ou outros custeados
ou subvencionados pêlo Poder Público à razáo da execução deste convônio;
4,2,27.3 náo distribuir ou ceder gratuitamenie os bens iníormados na Cláusulâ Primeira
deste instrumento, tampouco concêder beneÍícios por parte da AdnrinistraÇão pública
municipal vinculados à êxecução das âÇÕes prevista no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5. Para a exêcuÇão do objeto deste Convênio os Tecursos somant o valor totâl de
R§ 428,232,67 (quatrocentos e vinte e oito mil, dLlzenlos e trinta e dois reais e sessentâ
e 6ête cêntavos), a título de despesas de inveslimento, quê sêrãô âlocados de
acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho,
5,1. O valor que será repassado pela CONCÊDENTE: R$ 370.000,00 (trezentos e
setenta mil reais), à conta da dotaÇão orÇamentária no 6502,20.608.04.6257 .
FoÍtalecimento da Agricultura Familiar, Natureza de Despesa 4440.42.01 - Auxílio
a Municípios, Fonte de recursos no 100 - Ordinário Não Vinculado; pré-empehado
sob no 22000248 em 3110312022.
5.2. O valor da contÍapartida do CONVENENTE: R9 58.232,67 (cinquenta e oito mil,
duzentos e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos), à conta da Dotação
Orçamêntária: 10.00.'10.01.20.606.20.01.1-209 - Obras e Equipamentos para
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lncentivo ao Produtor Rural, Natureza de Despesa: 4.4.90.52.00.00 - Equipanrento
e Material Permatrentes, Fonte de Recursos 000 - RecuÍsos Ordinários Livres,
5.3. Na hipótese c1e o objeto deste Convênio vir a ser alcatrçado com 9 ut]lizaçáo
parcial dos rêcursos finarlceiros postos à disposlçâo pelos partÍcipes (CONCEDENTE ê

CONVENENTE), concecler-se-á, para todos os eÍeitos, a nlesnra proporcÍonalidade de

participação, tendo como parâmetIo os valores estabelecldos no caput desta Cláusula,
b.4, O nrôntante financêiro re'assado não poderá ser aumentado, salvo quando houver
anrpliação do óbjeto capaz cJe justificálo, formalizacla mediante aditivo e condicionada
à apreientação'e próvia aprovação cle cletalhado Plano de Trabalho adicional à
comprôvaçáo da êxêcuçãô das etapas anteriorês,

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS

RECURSOS
6. Os recursos do CONCEDENTE e a contrapartida clo CONVENENTE' destinados à

execuÇão clo objeto deste Convônio, serão transÍeridos na conta especÍfica: Conta

corr"nte no 0907-5 e Agência no 32.929-0, do Banco do Brasil, de titularidade do
gONVÉNENTE e vinculácla ao presente inst.umento, onde serão movimentados na

forma da legislâção própria.
6,'1. A llbeúção dos recursos fillanceiros e os procedimentos para a realização das

clespesas soinente poderáo ter itrício apÓs â aprovação do Plano de Trabalho, a

assÍ6atura deste convênio e a publicação de seu êxtrato rro Diário Oficial do Estado.

6.2. Os recursos tíansferidos em decorrência destê convênio, bêrn como os

rendimentos cle aplicaçÕes financeiras, enquanto não utilizados, seráo obrigatoriamente
aplicaclos pelo CONVENENTE en conta poupança, se a previsão de seu uso íor igual

ou superior a Llrr mÔs, ou em fundo de aplicaÇão financeira dê curto prazo ou operação
de nrercado aberlo lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilizaÇão dessês

recLrsos se ver,Íicar em plazos mênores que um mês.
6,3. Os rendimentos clas âplicações financêiras serão aplicados no obieto do presentê

convênio, clescle clue obtidâ a expres§a autorjzação do CONCEDENTE, sujeitando-se
às ntêsnlas condiçÕes de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
6.4, l oda a movitnetrtação de recursos, no âmbito do convênio, será realizada

nrecliante transferêrlcia eletrônica sujeita à identificação do beneficiário íinâl e à

obrigatoriedacle de depósito enr conta bancária dê sua titularidade, inclusivê àquelas

clecórrentes de pagamentos, pelo CONVENENTE, a credores de despesas com

previsão exclusiva no Platro de Írabalho.

CLAUSULA SÉTIMA - DA OBRIGATORIEDADE DE REGULARIDADE FISCAL
7.1. Na forma clo parágrafo útrico do artigo 1o da Lei Estadual n'19'20612017, cumprirá

ao CONVENENTE, quando da celebração do Convênio e na assinatura de aditanrentos
dê valor, aprêsentar as seguintes certidões válidâs:
i) Certidào cte Regularidade cie Tributos Federais e Dívidâ Ativa da tJnião e

Contribuição Previderrciária (an,136, ínc. lV, da Lei Estadual no 15.608/2007);
ii) Certidão ãe Regularidade de Tributos Estaduais (art.'136, inc. lV, da Lei Estadual no

15,608/2007);
iii) CertiÍicado cle Regularidade c1e Situaçào do FGTS (art"136, inc, lV, da Lei Estadual

no 15,608/2007);
iv) Certidão Negativa para TransÍerências Voluntárias (art,25, § 1", lV, "a", da Lei

Complementar 1 01 /2000);
v) Certidâo Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art.289, do

Regimento lnterno clo TCE/PR e art.30, inc, lV, da lnstrução Nonnativa n0 61/201'1

do TCE/PR);
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vi) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (ar1,30, inc, X, da lnstruÇão Normativa
6112011 do TCE/PR);

vii) Ausência de restrição junto ao Cadastro lnformativo Estaduâl (Cadin- Estadual)
instituÍdo pêlâ Lei Estadual no 18,466, de 2015;

viii) Ausência de restrições no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do
Parâná - CFPR/G|V]S, conforme parágraÍo único do arl, 40 do Dec. Est. n" 9.762,
de 2013

CLÁUSULA oITAVA _ DA ExEcUÇÃo DAS DEsPESAS
8. O objeto deste convênio será executado fielmente pela CONCENDENTE ê pêlô
CONVENENTE, de acordo com as cláusulas convêncionadas e as normas dê regência,
respondendo câda um dos partíclpes pelas consequências de sua inexecLtção totai ou
parcial.
8,1. E expressamente vedada a uiilizaÇão dos recursos transferidos, sob pena de
nulidade do ato e de responsabilidade do agente, para:
8.1.1. Pagamento de taxa de administração ou outras Íormas de remuneração ao
CONVENENTE;
8.1.2. Transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objêto do
convôn ioi
8,1.3. Pagamento, a qualquer título, de servidor ou empÍegado público, salvo nas
hipóteses previstas em lei especÍfica ou na Lei cie Diretrizes Orçamentárias;
8.1.4, Finalidade diversa dâ estabelecidâ nestê instrumento:
8,1.5. Pagamônto de despesas realizadas em data anterior ou posterior à suâ vigênctâl
8.1.6. Pagamento de taxas bancáriâs, mullas, juros ou correção monetária, inclusive,
referêntes a pagamentos ou recolhimento fora dos prazos;
8.1.7, Pagamento de despesas de publicidade;
8,1.8, Pagamento de contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas;
8.1,9. Pagamento de proÍissionais não vinculados à exêcução do objeto do convênio;
8.1.10, Transferência de recursos para associâçÕes dê sêrvidores ou a quaisquer
entidades de benefÍcio mútuo, destinadas a proporcionar bêns ou serviÇos a um círculo
restrito de associados oti socios;
8.1,11. Transferir recursos a quaisquer órgâos ou entidadês que não Ílgurem como
partíôipes deste instrLrmento ou a conta que não estêja vinculada ao convênio.
8,1.12. Pagamento de gratificaÇãô, consultoria, assistôncia técnica ou qualquer espécie
de remunelação adrôional a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou entidades
das Administrações Públicas federal, estaduais, municipais ou do Distrito Federal,
8.2. As faturas, recibos, notas fiscais e quâisquer outros dooumentos comprobalórios
de despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente
identificados com o número deste convênio,
8.3. Constatadas impropriêdadês e/ou irregulâridâdês decorrentes do uso dos recursos
olr outras pendências dB ordem técnica, obriga-se o CONCEDENTE a notiÍicar, de
irnediato, o CONVENENTE e a suspênder a liberação dê eventuais rêcursos
pendentes, fixando prazo para saneamento ou apresentaçáo de informaçÕes e
esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período.

CLÁUSULA NoNA - DAs CoMPRAS E coNTRATAÇÔES
9,1, O CONVENENTE deverá observar, quando da contrataçáo de terceiros vinculada
à execução do objeto deste convênio, as disposiçÕes contidas nas Leis n0 8.666/1993 e
na 10.52012002, na Lei Estadual no 15.608/2007 e denrais normas pertinentes às
licitaçoes e contratos adm inistrativos.
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9.2. O CONVENENTE cleverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, no

nr ín inro:
a) cópia do edital de licitaçáo;
ll) as alâs decorrerrtes da licitâção:
c) as propostas decorrentes da licitação;
d)os contratos e eventuais termos aditivos dêcorrentês da licitaçãol
e) cleclaração expressa, firmada por represerrtante legal, de clue foram atendidas as

disposiÇôes legais aplicáveis ao procêdimento licitatório,
9.3, A celebração cle contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará
solidariedarje direta ou subsidiária dâ CONCEDENTE, vinôulo funcional ou

empregaticio com êste e, tampouco, a transferência de Iêsponsabilidade pelo

pagamento dê encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, Íiscais, comerciais,
assistenciais e de outra naturêza,

cLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO
10.1, A fiscalização e a supervisão do ajuste serão instrumêntalizadas mediante os

segu intes documentos:
a) Plarro de TrabalhÕ vinculado ao Convênio;
b) Tenno de Acompanlramento e Fiscalizaçáo, enritido na ocasião da averiguação rtt

toco da autoridade competente, consistente cje relatório ponlenorizado no qual

serâo anotaclos as ocorrências e o§ resultados de qualquer verificação sobre as

âtividadês desenvôlvidas, como tambénl as condições erll que se encÔntra a

execução clo objeto. O reíerido Termo será expedido !-g-LIÍÍItn-g unta vez a cada

dois nleses ou sempre que houver intervenção do servidor fiscal competente,
consoante avaliação técnica ou determinação de autoridade superior;

c) Certiíicado cle Compatibilidade Fisico-Firrance ira, emitido na hipÓtese de não ter
sido concluído o objeto, especificando a proporçâo de execução e de inexecução do

objêtoi
d) Cáúificado de Cumprinrento dos Ob.ietivos, pelo qual a SEAB certificará

motivaclamente o cumprimento do objoto da parceria nos teímos aiustados, caso
constatada a efetivaÇão, de modo estável, rotineiro, com identificados re§ultados
percebidos e verificáveis do atingimento do interesse pÚblico

e) Relatôrio Circunstanciado sobre a oxecução do objêto da transferôncia, contendo,

no mínimo, o segu inte:
e,'l ) histórico de acompanhamento da execução do tenno de transferência,
apontanclo eventuais suspensÕes de repâsse, a motivação das suspensões e as
nr edidas saneadoras adotadas;
e 2) mânifestaÇão cotrclusiva do órgão CONCEDENTE sobre a regularidadê da

aplicação dos recursos, considerando o cumprimento dos objetivos e das lnelas, a
observância às ttormas legais e regulamentares pênitentês e às cláusulas
pactuadas;
e.3)â quallclade do serviço prestado ou da obra execLltadâ;
e,.1) a avaliaÇão cias metas e dos resultado§ e§tabelecidos pelo termo de

trarrsferência, contendo um comparatívo analítico entre a situação ar.lterior e a

posterior à celebração do termo,

10.í.1. Fica designado, pelo CONCEDENTE, como fiscal desle convônio, o servidor
Agustinho Girardello, cadastrado no CPF/MF sob o nÚntero XXX.961.359-XX,
confome ato publicâdo rro Diárío Oficial do Estado, responsável pelo acom pat.lhan.lento

e f scalizaçáo do convênio e dos recursos repassados.
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10,2. Fica designado, pelo CONCEDENTE, como GESTOR deste convênio o CheÍê do
Núcleo Regional de FRANCISCO BELTRÃO, designado por ato publicado no Djário
Oficial do Estado, a quem competirá as seguintes atribuições:

a) CuÍdar pâra que a documêntâção do convênio esteja em conformidacle com a
legislação aplicada, desde a sua proposta, atá a aprovação da prestação dê
co nta s;

b) Ensejar as ações para que a execução física e financeira cio convênio ocorra
conforme previsto no Plano de Trabalho;

c) Acompanhar a execução do Convênio responsabilizando-se conjuntamente com o
Servidor Fisôal pela avaliação de sua eficácia;

d) Atuar com interlocutor do órgão responsável pêla celebÍaÇão do Convênio;
e) Controlar os saldos dos empônhos do Convênio;
f) Prestar, sempre que solicitado, iníormaçÕes sobre a execuÇão do Convênio;
g) Controlar os prazos de prestação de contas do Convênio, bem como efetLlar

análise e encaminhar ao Ordenador de dêspesas para aprovaçào;
h) Zelar pelo cumprimento integral do convênio;

CLÂUSULA DEcIMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAÇÕES
11. Este Convênio poderá ser alteÍado por termo aditivo, por meio de proposta fornral
do CONVENENTE, com as justiÍicativas pertinentes, em tempo hábil para as deviclas
análises do CONCEDENTE, vedada a modificação da natureza de seu objeto.
11.í . Qualquer altêração será precedida de parecer técnico elaborado por servidor que
possua habilitação para se manifestar sobre a questão.
11,2, O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do
objeto capaz de justifica-lo, dependenclo de apresentação e aprovação prévia pela
SEAB de projeto adicionâl detalhaclo e de comprovaçáo da Íiel êxecução das êtapas
anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre Íormalizado por termo
aditivo.
11.3, Os aditamentos serão sequencialmente numerados, admitindo-se Termos de
Apostilamênto nas hipóteses de simples alteraçâo na indicaçâo clos recursos
orçamêntários e de substituição de servidor fiscal e/ou gestor do convênio,

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA PRESTAÇÃo DE coNTAS
12. As prestações de contas parciais do CONVENENTE ao CONCEDENTE dêvêrão
ser aprêsêntadas a cada 12 (doze) meses, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do encerramento daqueles meses, por intermédio do Sistema lntegrado de
Transferências - SIT-TCE/PR, compondo-se, além dos documentos aprêsentados
para libêrâção dos rêcursos, dos sêguintes:
â) Relatório de execução f Ísico-fJnanceira;
b) Relatório de êxêcuçâo da rêcêita e dêspesa;
c) Relatório dos pagamentos efetuaclos, acompanhando-se das notas e comprovantes

fiscais, os quais deverão conter: data, compâtibilidâdê entre o emissor e os
pagamêntos efetuados, valor, aposição de dados do CONVENENTE e número do
convênio;

d) Relação dos bens adquiridos com recursos dos convênios;
e) Cópia do extrato da contâ bancária especíÍicâ;
f) Parecer jurÍdico quando do lanÇamento do ôdital de licitaÇão;
g) Publicação do aviso de licitaÇão, sê ocorÍeu o procedimento;
h) Cópia da Ata de julgamento da licitaÇãoj
i) Parecer jurídico da homologação do certamej
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SECRETARIA DE ÉSÍADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIM ENTO'SEAB

TERMO DE CONVÊNlO N' 040/2022 - Protocolo n0 18.555'017-6
pactictpes: SEAB E o tituttttcipto DE cAPANEMA

j)CópiaC]odespachoadjudjcatórioehomologatóriodelicitaçÕesreaJizadasoLl" 
lusiificativas para sua clispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento

iegal, quando se tratar cle contrataÇâo direta admitida por.lei;

12,1. buanoo não houver a prestaçào de contas parcial, que comprove a boa e

regular aplicação da parcelá anteriormente recebida, serão retidas âs parcelas

seguintes até o saneanlento da irnpropriedade.
12]2, A prestação de contas iinal <los recursos Íinanceiros transÍeridos e dos

rendimenios das aplicações deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta)

clias, contados do termino clo bime§tre rje sua vigência, compondo-se, além dos

documentos apresentados para liberação dos recursos:
a) Relatório de cumprinrento do objeto;
bi Notas e corrprovantes fiscais, contendo o seguinte: data de documentos'

compatibiliclacle entre o entissor ê os pagamentos efetuados, valor, aposição cle

claclos do CONVENENTE e rlúmero do convênio;
c)Comprovação<lequeprestoucontasparciaisefinalaoTribunaldeContasdo' 

Estaào <lo paraná. diretan'tenle no Sistenra Integrado de Transferências, confornre

Resolução no 2812011, âlterada pela Resolução no 4612014 e lnstrução Normativa

n',6112011, todas do referido órgão de controlei
d) Con.rprovante cla clevoluÇão do saldo de recursos, quando houver'
1á.3. Quanclo as prestaçôes cie contas rlão forelr encaminhadas nos prazos

estabelecidos neste convônio, o ooNVENENTE terá o prazo nráxitro de 30 (trinta) dias

para a clevoluçao clos recursos, incluÍdos os rendimerltos de aplicação, alualizâdos

nlonetarianrentê e acresciclos de juros de n'lora, rla íoma de lei

12,4, Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas ao

Tribunal de Contas do Esiado clo Pararlá ou ao CONCEDENTE, esta comunicará o fato

ao órgão competente, para fins cle instâuÍação de Tomada de Contas Especial e

adoçáã de outrâs medidas para reparaçáo do dano ao erário, sob pena de

re s po nsa b iliza ção solidária.
tZ.!, O Cestoi cleste Convênio emitirá parecer técnico cle análise das prestações de

contas a plesentadas ao CONCEDENTÉ,
12.6. O'CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do

recebimento, para analisar âs prestaçÕe§ de contas, colll Íundamênto nos pareceles

técnicos expediclos pelas áreas âdministrativas competentes
12,7. No âmbito cla AdmirlistraÇão Pública, a autoridade conrpetente para aptovar ou

desaprovar as cot1tas do CONVENENTE será a autoridade conlpetentê para assinar

êste instrun'rento,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÂO DE CONTAS AO TRIBUNAL
DE CONTAS
13. A prestaçáo dê contas ao CONCEDENTE, tratada na Cláusula precedente, não

prejudica o dáver do CONVENENTE de prestar contas aos órgãos de controle-ei(têJno,

enr'especial ao Tribunal de Contas clo Estado, conforme Resoluçáo tta 2812011,

alteracla pola Resolução rf 4612014, e In§trução Normativa f 6112011, todas do

referido órgáo de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BENS REMANESCENTES
14.São bens remanescentes os de natureza pernlanente adquíridos con] recursos

financeiros deste convônio, necessários à consôcuçâo do objeto, mâs que a êle não se

irrcorporanr.
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SECRETARIA DE ESIADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIM ENÍO,SEAB
TERMO DÊ CONVÊNtO No 040t2022 - Protocoto no 18.555.017-6

pARTlcrpes: sEAB E o rvluNtcipto DE cApANEtvlA

14,1. Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados com
cláusula de ínalienabilidade, devendo reverter ao CONCEDENTE na hipótese de desvio
de finalidade no sell uso.
14.2. ôs bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utillzados paÍa outras
atividades em prol da agricultura familiar ou, caso não seja possível, outra destinaÇão com
prévia autorização pelo CONCEDENTE.
14,3. Após o transcuÍso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante
declaração de inservibilidade do bem, por comissão de servidorês constitr"rída pelo
CONVENENTE, ficará sem eleito a cláusula de inalienabilidade.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Do DEVER DE GUARDA DA DocUMENTAçÂo
15, Os comprovantes originais das despesas serão mantidos em arquivo, em boa
ordem, com observância do consignado no parágrafo único do art.20, da lnstruÇão
Normativa n'6112011 do TCEIPR, rro próprio local em que forem contabilizados, à
disposiÇão dos órgãos de Controle Exteíno e lnterno, pelo prazo de 10 (dez) anos,
contados do dia útil subsequente ao da apresentaçâo de contas.
15,1, O dever de guardâ e consêrvaÇão de que trata o Çaput não exime o
CONVENENTE do dever de inserir regLrlarmente no Sistema Integrado de
Transferências-S lT do TCE/pR, as informaÇôes e documentos relacionados ao
presêntê Convênio, como também aquêles exigidos pela Resoluçáo n" 2812011 .-

TCE/PR,

CLAUSULA DECIMA SEXTA _ DA DENÚNCIA E RESCISÃO
í6. Este ajuste poderá sêr:
16.1. Denunciado, com antêcedôncia mÍnima de 60 (sessenta) dias, ficando os
partÍcipes responsáveis somente pelas obrigaçôês e vantagens do tempo em que
participaram voluntariamente do con vên io;
16.2. Rêscindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Traba,ho;
b) inadimplemento de qLraisquer das cláusulas convencionadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de Íalsidade ou incorreção de informação em
qualquer documênto apresentado;
c) verificação da ocorrência de qualquer cjÍcunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial.
16.3, A rescisão do convênio dá ensejo a instauração de Tomada de Contas Especial,
para apuração dos Íatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano e,
inclusive, a devolução dos recursos incluídos os rendinrêntos de aplicação, atuâlizados
monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lel.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLIcIDADE
17. A eíicácia deste Convênio ou dê sêus aditamentos fica condicionada à publicação
do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual dêvêrá ser providenciada pelo
CONCEDENTE, na forma do art, 110 da Lei Estadual n0 15.608i2007.
17,1. O CONCEDENTE notificará, no prazo dê 10 (dez) dias, contados da data da
publicação, a celebração dêstê Convênio ao Presidentê da Câmara l\4unicipal do
CONVENENTE, competrndo a este notificar aos demais mêmbros da Casa Lêgislativa,
facultada a comunicação por meio eletrônico.
17,2. O CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disporr ibilizar, por meio da internet
ou, na sua falta, em sua sede, em local de Íácil visibilidade, consulta ao extrato deste
Convênio, contendo, ao nrenos, o objeto, a fjnalidade, os valores e as datas de
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lWJ prnrictpes: sÊAB E o MUNlclPlo DE CAPANEMA

liberação e detalhamerlto na aplicação dos recursos, bem corno âs contrataÇÕes

realizárjas para â execuçáo do obieto pactuado, ou inserir "link" en'l sua página

elelônica oficial que possibilite acesso direito ao pofial de convênios.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA _ DO FORO
18, Os partícipes elegenr o Foro Central cia Conlarcâ da Região Metropolitana de

Curitiba para dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com

renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejanr, sêndo obrigatÓria a

prévia tentativa de soluÇáo administrativa.

E, por assinr estarenl devidamente iustos e acordados, os paúicipes lirmam o !
presente lnstrumento em 02 (cluas) vias de igual teor e Íornra, na presença de 02 N
(duas) testentunhas abaixo a§sinadas. §

?
E

Denise Chiapetti Adamchuk Guilherme Alexandre
Chefe do Núcleo Rêgional de Francisco Testemullha do Município

Bêltrão

Norberto Anacleto Ortigâra
Secretário de Estado

Testen] unhas I

Curitiba, 25 de abril de 2022.

Américo Belle
Prefeito de Capanema

0-o
l

N
I

[I
?

p
.9

11/11



lí'u0(l..6

4 ri_i ãí:Í 3i9É z<7= 8EY= !-', Z\)= a.z
\J !,/ _ a\<r! 3:
'r i. '" ')a
-A aA
-1 ,- al4À fitr
= 

< 4=
=Í'r üõê-/ aúZú < Ê-

-) a\ tni= õ8- o >P 'Í;
- i-i v ãf:í i* 

=uà J< =r<l t^ : -Ze .!ã 9|
= 4 ,,,\ - <.C(, ã: 9

< ra - -/1 1
;Êd 7í-q
^',E'9<<É,,.i Í.Àd
ãBÊ !=s
àrZ 3$Êô-=^* ,d;.-;1-,;1ZA
=d( Sl;: õ L!)

3E: E É 
= 

E

Hã3 Êt?i
^-.; -lrJ4..'íãü àx=ii
7-Àz =QoÀ=== À\\-J :.1 < =14)
'Ya 

z Q ) ) 4ã3o >EEi

d,

' .'\;)7.-\ô-YcôE
Yàl=àÀÀ ô-F
'e.Z'âZiB aq7

'rAYa->(-ra\
x*,óx,;ieEH8;HÉ ÀX".,{ã-trÔ
; 

= 
s,X < [ E Ê 

u 1§
êl Y: 

^t- 
út) 9)a c,ô

1Es,3<IEE€i8#; A)rú"88=õ<^>§Eg." 4e3

2ázABE;"É?E| 9.e d F a Q pt 2. c2. õ,
u>>Fz<Á?,'EFS
d diÀvr7z llrÊ

?3(3+ãirãP:
É<YOÊâq.âFêíg9ã99õ'<õE:
2dZnFOEi Y<2)i
JÊô'':-- t-.1 &iiêi:.íi+;Í.Fà39".!áa:

\o

ir-
ãõ

00'000 0çz$t

?.E
EZê5

z

Ç ( z
z.

)<

(
d 00'o00 8tzsr

à r€'t€ r'0çz$r

()-
a<:.rdY

F'

00'00t 9tzsr

?,! !!:-x=

!a .!
,,i..!c

z3

9"

{,)

q)

z

§!

U



r oo'ooo'zç$x 00'000 &$t

00'000' 00'000 2ç$x

00'000'8[$x

00'000' 00'000'tr$!

00'000 9i$t

00'006 6€$1I

d.

\oU xgr
P 

^ 
d 1., .1ÍjrãOO3q v,a 7úÀ iz>

(5,,.,-r't
9 õx<,:Àx
i Pr<üÊ 8,rü
úO2-pt
4à=f,\
ú2à2.éà.aÇç\a
ÍÊõ<<

z5z\)<<<Í?daQ

-/4>-
X,Õ!,r

o
L}
Í!
ú
E)o
J

v,

J
z
J

J
Íi.l

az
a
El

g
z

N
cn

&o
O,lr!

z

'.,]E]
D

o
a
o
3
Í!zo
t-,

o
ír.l
o

tl.l
â
ír.l

o
?
Êi

O

\o
t!
o
D
í.ri

&
À

oo
a
tLl

!i

o
ãz
E
oz

o
O

E,]
o
do
Fo

<
a.o
t--

o
d
Í
Ud
(.)

o
ítl

o
â

o
Àd
o()
z
ír.l
ê
úo
â
q

úoFoú

tri

.Í!
F

lr.l

o
L)
t\
ú
2
Õ
(-)

o
Az
F
!-l
O

aoz
ír.lF
a

FÀ
,.h dô

ô o
Àu
OÍj

o
&.^úa)t!,

Flâ

O
=

j
Fzô
lI.

ír.l

ox

?
q.l

3
Í!
úo

F

?e"

r-.t o
-?a
x
(r>

Fi<F
/'\ â
o
,., L!

o
..,]o

o
o

.z

oz
zo
O

oô

F
s
À

z
&

ô

oi

o
(.»

ír.l

g.l

z
íl.1ú
z
íLl
í!
â
X

o

o
O

o

oz
ú

oz
I /'\

9>Y



;\1&

ü§irr.tn,

JlD

,üurarlp,Oüe§t Àt{PârÀ -FÊ

OE IâATÔÍ1

?7 d. ir.b d. lo!a.

ÍrlroíqríGola ro!ír rcdar. Modelo ptor Oo

TPt lrüt {ú, Dolor a dhlat dG Oacmôd-.o!_ aurblnado, potênd, d€ goGr',tll,rlcaçIg .r.soflal t'ãrídrslgíDcr:rk.dr corn podçlo dr ttrvmrü d!iÍtíctL, tst|rals, dftüo corr Il marCÜ I
lY: " 1' rí, col'' r14ç16a, 4,.rçn
irdráutrcd, trvantômE"ru i"^ii,.o"l* o.p0^10, co,rprvtos (o,n J (n,rdLroÍ{oe ,(
J 600 ,.d, to,nôd.) dl ÍOI,,r ,í,oepenJ,i ttr

{"§ TRACÍORI/PLU8Sô
phtaíoÍmrda

,r.(Jr, pJútàtorrll3 jt),n ,,líco ale pfotcçJo.
i,c)J- d,,rnlrrros * !'r:!rÍO5, l:d-n,rt,à:CÚÔ, d0:11. pntu, (j,dntclror 124;aR, -
1ràlet.§ 18.4-30 B!.
Mr.có LS TRÂCIôÂ

I !),11.

üCrl PROPOSTA ?Trl VAUDÀ§Ê DÊ 
'ü

ffi'',-*}ffi??â,r
;#:*!:ffifi:,,,

qF-93*".- d.!.Ê. .GEó?ro. {rftd.c
Ãv. EríOú CorIÊ!" Z!t5{, hn tm roct t. Cfp'ú.SOf.

,7



,:i016--

-\r'torza

prçruurs

(iàlnú ! Pt 'r/ffn, .r. (cbq.a

ffi**:ftilt*"*xm*,$ffiffim

:ffilâtffi,§i#r,xffi

lrÍtxxl§§§à"
ÊliÍ?íBr '"
ryh'rt-{ldl.turc

ciÂ§É ú

lia l!ôr-9r!
I

r§ ,6.2ía,67

l



tl:

Mrqutaü * Etrcigrntlnts Â$r.ôiar

c_úmplÊrrra tor âgrtco}.r &iÍcli
Cc*r Cacelani,l gg7 - CÊnrro

Fonci í46) gs«r_28 t s
CNP.I 32.396.ó11 3 rcOO r -g2

IE:9OE0l34S_Oó
* -- .-cs[t S5770-000 RE^LEZA _ PRE Mailr cidqag.mequinaq$grneil.com

oRçÂinEltT§ pREFE'TURÁ DE CAFAT{EIIÂ

I"*"1M ErÁLtcA, cAcAMBÀ aô;*-
C.APAC'DAOE DE 6 TONELAOAB E
l,lllll g .6_Il,toDADo TANDEM.
Ac-t oNÂMEN ro pon ér r_ir.ióão
HIDRÁULICO, COM PNEUS 7.50 X 16
NO.VOS, cOM CAII,IÂRA, coÀi soBRE
:f}lgf.t§.IAL, E MAcAcô DE APoro.

#g§.§!v]i! lgtrüCõütc os r,z
II:9o-if_gEsARMÉ íCEA;[|; -' ','
â:i.oTiàl.o. 

Àro\ro. cARAilna ilÍNruA



.üQ
\ü)",roroq

Maqulnn c Eqnlpaocntor Âgrtcolar

"iffifffi'ffiffiYffi
__.- Fone: teOl SS++ZA ri
cNpJ 32.396,6451Wt-sà

I&tÔ§811, 3.§-nÉ

Yll#$tfl;§ffi1§l,ffilrtff ll, euarsconhÇ s tr oh e ncvs mr r orbonblr€d.].

Roslâza, â0 de mah de lô22.

MARIÀ APARECIDA
SÍQUÊIRA

§wFli{s0590757rít

cidaÍtlãq Mgu.!r9g c lmphmcnbeAgrícohs Ehâti
.._9NiJ se.ssó.fiw0oor.sã --* "'-,
mana eparudda gliqudÉ Êôonmr Apârtdda Elqudnr Boním

Rc:7670951.3
CPF: 00§.907,S7$ií

§ódr Proprl€Íáriâ

; jgalEÇArxgcóúôrõxiãclróãàliiix"o: , 9§_E!!vAçÁo, ct^p^ oE pnbiCôiôãI-
FlIElRlr esrerRÁs cor-riüüÀiÉii õâÁço, LAncunâ rturr or eóiãi.l'É:--
9:IÍ.911, 

pÀtEu6 aALÀo irlre, cõüIõ-
í rflNtr,r0 ÍÊ LoNAs, unouni dtiili-oo, 
. !9gfperro oe z,rô xenori, õilãi
i EIi*" mruuo c,rc*rú, ôÃãÀiiiiTíirnu

i -*._.i-âl9.



. .1i.

' trO(F

()X.CâtvísNfO

Aô§opnA?A C,À,Í§RClo DE EQU*ÂMf;NTô§ L?§A L'NILÀ *JNIÀ* DÀ srRRA sfi
BÂ}RRÔ CÂRÁVÂCÜIO C.A,IXA PO§TAL 5í)

NovÁ. pRAlâ R§ roNE 54 3242 4t§r

. \' ;, ..\: ,, ,, ,, ,,,,,, ' ;'i,,it, ll .,,,).,,,,,.,,1,, , ),1,., 
,:, 

i: 
,

,'u.,',',.',,,ll,:',)l',ll: .',,,i,.; ;,' ;,,
:: ') Il; '.';;,';,r;r":'^''l.i :,, 'ii,'
' ' ''," ,,',,' ]l' 

' 
.'l 'i": '':'')'' 

'l 
l''. :

', ,,'i ,,)i','i',',,i ),., li,',.;),1ii,;;1.'i :1,I,,lf,l, ::l.'
,1, ','1,,,',','',; i ,):l ,'',::1.,,. ,', ,, r, ., . ,, ,

' r.1' I\tri lrt I]r,\iI,r,.

Hff*i§§#§.i -.Âünffx, Í ti lu§ i YÍL''o'' 
^o"''o 

o

;,,, -:i:lli:itli,,,,lil, i; lil,,l,ll;tlllll,,lii:ifi;,ll,lli,,ll,il, 
i,:,,.,. ,,,,,; '.'l l.'. "trj rrr\rir ,..,( \

' : I ,). ,' ) ,,,i,.1,., 
;,,: l,;;;, 'i,.,"',',,',, ', ',i', ;"'11,,. :';, ;

Í,i,., ir ,r.\. ,,,,, , ,i 
....,.,r 

,,. 
l:),,,1,,,.:,1 , 1,,,.,;i,l., ,' ',,, 

1 ,,, ..,,'.,],;' ' .. i'r, '.'.' '.i: ' {,'r \ ,\,,,\r r,,

' 1, '. 1. 

'.,',,. 
,,,t,

l',, ,,., ,,,,,,.,, i:, ,,

tlr-r r'
-**r"J*,,** 

1

'r*'-f -"*n" 
J



qRcÀIir*.r{Tç

RÁ.4À0 SOCIÁ,L| Dimâqplsâr mrqulnrs Ê oquiprm.nios lJdi

CNFIr 0? 464 226 000tr9 ?§LEfÕN§: {5{)999t22S19 324A t333

§ND§R§Ç0; BR {70 183§ BÀIRRO: Basalto

CIOADE: NovÀ prârâ UF: Rs §-MAtLl ülsNiÍ@âltriitonsorclrs.com,br

\,
TOTAL SINCRONIZADÀ COM MNIMO S VEI.oCIDADE.I§ i
lryJ8Nr§ § ! vELücroADÉ§ 

^ 
§,á, vãLoq§,Ír!Ê r40 r?M Àr§r7 RpM DO MOTOR" TANQTJE OE COMBU§?IVEL COM

C^PACIDADE MINIMâ DE 6] LMOS. PESOÉ DIANTIIRO§ E
rR^sErR(xi, pNÊu§ DÍ^àJTEIRo tz.x21 ii I "nüiinoi

NAcroNAi- MoTOR MlNlMo 3 ctLINDRo§ uÍr.rrVO ]j-cv^
TURBo TNTERcooLE R. TR^NsMrssÂo pARaALMEMÉ ou.-

,t"iíx30 R,. tNclt,§o §I{TR§§A TÉCNtCc e rntruúdNú,
CARÁNftÂ MfNIMA OH I ÁNÔ,

Pi\íEU§ ?.r0X,6 NOv0& COMCÂlvrâg^,OOMsQsÊscAliim
ti.ÍÊTAL, r MACÀCO O§ Ápoto. ,NC|-USo êNTREGÀ TÉC'\,ílcÁi
l RI]IXÀÀE§TO. (]ÁRÁNTIÀ §'ÍMMÀ §§ , ÂNO,

DÊ'ÂPÀ48 Ê REAL\,,§ ÂU?OMÁTICT}. NOVO, ôEX,
IIIINIMÀ D§ I ÂNÔ,

MELHoR eüALID^DE E supEÃro& ór..r Ái sltõdrffi;
§§|l?ncâÇÔE§ *d.r.,,IMAs; ,2 l,§cos DE l0 pàlea;ü;
eÊcoRTADO§,.ã§rÁçÀM§Nr0 §§ ,00ffia anrrrr or ilsêo§,
ÇÂRÁNTIÀ ltiNrMÁ §E UM ÀNO mr*rre oEr.eno 

'ii
FABRIcAÇÀo.

De No MrNrMo i,s roN. EsrErR^ oà ó cn, cóü àlli-i'of
rRANsMtssÀo Nos Dlscos sEM uso De conrrrc nóioo
Itryy" Àxô 16, colr Fr.rcr.r, nlsn o rr úxis.-i,oíol
l!,!!uso ENTREcA rÉclrrca s rREtNAMBrro. oe'n^xrri
MIMMÁ OE I ANO,

,,M

i-iiÊrr
h-i!di_

t'
l
I

I

I

I-ó.. -



À 18 ?OigprÂ§^stt{o*A

ll t)

l

.," 
rrq&

OIMAQUINÂS MAQUINA5 E
§QT,,IPAMÊNTOS

LTDAO24ô4226000179

âsln dodifonn dtolirl oor
aMAgJlr{As À{ auÍAs i
E([JtpAMErWoS LIDAí2.ôr22áOOOI 7e
[hdor: 2012.0§J6 I gr*3{, .6bo,



\,

MunicípÍo: CApANEMA - pR

1

§Cílr,ôr(tárlrír[ nOTrà r-rDA
CNPJ: 18.980.416/0001 - I r

ln8cÍiçâo ÊslEduat: 90ô.43783-OS
Avânidâ Brasil, 2§4. Cênüp

Trôs âaÍras do Farsná - pR
fonê: (ir§) 3?3§-124§

Cspr S§.4t S-000

irlr

Três Sanas do paraná, 06 de Junho de 2012"

Rep. regar: caroryna Aparecida ^"XI*ffiffi*r*:fi6 ns; 10,699.996-1 §ESp-pR
CpF: 096"O53.829-11

Cargol sócia - Adrninistradora.
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o" -.iá5ilr#r1.:'53i".i; Rodovia Ecológica - Estrada parque caminho do colono, ao(s) 27 dia(s)

Assunto: pregão Eletrônico

DE: prefeito Municipal

PARA:

- 3J^1:j:T"1,"-de contabi ridade;- rrocuradoria Juridica;
- rregoerro e Equipe de Apoio à LicitaÇào.

. _Aprovo o Termo cle Rr

ii'?fl iii§ÉiJ{ü:lL"É;q,3í',,},ffi .{i,i::lfli:;ffi ff r.,$rflfi"ffi ffi"lxs
1 - À indicaÇáo de recursos de ordem orçamentária para fazerfrente a despesa;

3; l,i,lT."il:àrÍ: :T:.".'; :J"[ã"r"";:,::Tffi.do nrocecrimen,o ricitatório, indicando a moda]idade

3 - À eraboração da minuta do instrumento convocatório da ricitaçáo e da minuta do contrato;4 Ao exame e aprovaçáo das minutas indicarjas no jtem 3 acima.

Atenciosamente,

^

coNrpAraço's púBlrcas 
I [,lii,;,,1. i:lT:],,,;,;]],,:.1,::] ,1,;,,r:,l 

ri ,;ii )Í??,,;:; 
l ili i;;li lj::; ,1;: ;,

Prefeito Municipal





'ro\r&
Nlu:licipio clc CaPârlelnÍl

Ii;Íudt) do Irârrnà

capanema, cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque caminho do colono, ao(s) 27 dia(s)

do mês de setembro de 2022

Assunto: Pregáo EletrÔnico

DE: Departamento de Contabilidade
PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atenção ao oficio datado de 27 log 12022, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

AGRICOLAS EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO O4O 12022 DA SECRtrTARIA DE ESTADO DE

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA O MUNICIPIO DE CÂPANEMA-PR., informamos a

existência de previsáo de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçóes

decorrentes do ceÍtame, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotaçáo orçamentária

abaixo descrita;

Respeitosamente,

DotaÇões

Exercici
oda

lonta
lâ

Funcional progrâmática Fonte de
recurso

Natureza da
Cespesa

Grupo da fonte

)o)9 i480 10.00 1,20.606.200 1. 1209 100 1,4.90,52.00.00 Do Exercício

2022 lS+oz 10,001.20,606.2001. 1209 )29 1.4,90.52.00.00 )o Exercicio

I Àv Ciovorna'lor Pcdro Viri'lto Partlol dc Souzn' 1OB0' Ciontro' CnP a5760 0oo
',r(ttrAQr.A MUNl'rI 
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